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Projeto de Lei nº: 13/2016
Ementa: Dispõe sobre a efetivação do pagamento aos laboratórios clínicos, referente aos repasses de valores do Programa de Municipalização de Laboratórios, relativos aos Municípios de Bom Progresso e Esperança do Sul. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 22/02/2016.

Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

Inicialmente cabe mencionar que a matéria em análise encontra-se prevista nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõe o art. 30 da Constituição Federal e o art. 4º da Lei Orgânica Municipal. 

Por sua vez, igualmente conclui-se que compete ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização da Administração local, conforme dispõe o art. 87, VI da Lei Orgânica do Município. 

Portanto, a competência para deflagrar o processo legislativo em análise foi devidamente atendida, podendo ser realizada a análise de mérito. 

O Decreto nº7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a “Lei do SUS”, destaca-se: 

Art. 2º Para efeito deste Decreto, considera-se:

I - Região de Saúde -espaço geográfico contínuo constituído por agrupamentos de Municípios limítrofes, delimitado a partir de identidades culturais, econômicas e sociais e de redes de comunicação e infraestrutura de transportes compartilhados, com a finalidade de integrar a organização, o planejamento e a execução de ações e serviços de saúde; 

II- Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde- acordo de colaboração firmado entre entes federativos com a finalidade de organizar e integrar as ações e serviços de saúde na rede regionalizada e hierarquizada, com definição de responsabilidades, indicadores e metas de saúde, critérios de avaliação de desempenho, recursos financeiros que serão disponibilizados, forma de controle e fiscalização  de  sua  execução  e  demais  elementos  necessários  à implementação integrada das ações e serviços de saúde;

(...)

IV- Comissões Intergestores - instâncias de pactuação consensualentre os entes federativos para definição das regras da gestão compartilhada do SUS;

(...)

Art.4ºAs Regiões   de   Saúde   serão   instituídas   pelo   Estado, em articulação com os Municípios, respeitadas as diretrizes gerais pactuadas na Comissão Intergestores Tripartite- CIT a que se refere o inciso I do art. 30.

§1º Poderão ser instituídas Regiões de Saúde interestaduais, compostas por Municípios limítrofes, por ato conjunto dos respectivos Estados em articulação com os Municípios.

(...)

Art.6º As Regiões de Saúde serão referência para as transferências de recursos entre os entes federativos.

Art.7º As Redes de Atenção à Saúde estarão compreendidas no âmbito de uma Região de Saúde, ou de várias delas, em consonância com diretrizes pactuadas nas Comissões Intergestores.

Parágrafo único. Os entes   federativos   definirão os seguintes elementos em relação às Regiões de Saúde:

I - seus limites geográficos;

II - população usuária das ações e serviços;

III - rol de ações e serviços que serão ofertados; e

IV - respectivas responsabilidades, critérios de acessibilidade e escala para conformação dos serviços.

(...)

Art. 9º São Portas de Entrada às ações e aos serviços de saúde nas Redes de Atenção à Saúde os serviços:

I - de atenção primária

Art.10. Os serviços de atenção hospitalar e os ambulatoriais especializados, entre outros de maior complexidade e densidade tecnológica, serão referenciados pelas Portas de Entrada de que trata o art. 9°.

Art. 32. As Comissões Intergestores pactuarão:

(...)

II - diretrizes gerais sobre Regiões de Saúde, integração de limites geográficos, referência e contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das ações e serviços de saúde entre os entes federativos; (grifou-se)

Destarte, considerando que os Municípios são a “porta de entrada” dos usuários nos serviços públicos de saúde, como atenção básica ou primária, bem como para referenciamento do atendimento e, ainda, que os documentos que instruem a consulta aludem a uma resolução da comissão intergestora regional, infere-se regularidade da ação de cooperação entre Municípios descritas no termo.

Nessa linha cabe apresentar o exposto também pelo art. 21 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 que possibilita aos Municípios trabalharem em conjunto pela prestação de serviços de saúde a população, devendo esta porém ser realizada de acordo com as normas legais de Direto Público:

Art. 21. Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras formas legais de cooperativismo, para a execução conjunta de ações e serviços de saúde e cumprimento da diretriz constitucional de regionalização e hierarquização da rede de serviços, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas próprias como de transferências obrigatórias, que serão administradas segundo modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos.

Parágrafo único. A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em consonância com os preceitos do Direito Administrativo Público, com os princípios inscritos na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e na Lei 11.107, de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS pactuadas na comissão intergestores tripartite e aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde. 

Assim, os recursos que o Município recebe através da Portaria CIB/RS no 225, de 24 de agosto de 2015, fazem parte do Bloco de Financiamento da Média e Alta Complexidade (MAC), com o objetivo de assumir a gestão dos estabelecimentos de  saúde caracterizados  como  laboratório  de  análises  clínicas  e/ou  serviços ambulatoriais isolados  (fora  de  hospitais)  de  diagnósticos  por  imagem  e  traçados gráficos, localizados  em  seus  territórios,  sendo  referência  de  atendimento  as populações dos Municípios de Bom Progresso e Esperança do Sul. 

Portanto, o Município de Três Passos, assume a responsabilidade através do seu gestor municipal pelo processamento da produção, bem como pela contratação e pelo pagamento dos prestadores privados que foram contratados para realizar estes serviços, conforme disposto na Portaria abaixo citada:  

Art. 1º Autorizar o remanejo de recurso financeiro federal do Bloco de Financiamento MAC, sob gestão estadual, para custeio de procedimentos de diagnóstico em laboratório clínico, do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Três Passos, destacando a responsabilidade do gestor municipal pelo processamento da produção, bem como contratação e pagamento dos prestadores privados.

Art. 2º O remanejo, a partir da competência outubro de 2015, totaliza o valor anual de R$ 212.706,00 (duzentos e doze mil, setecentos e seis reais), mensal de R$ 17.725,50 (dezessete mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Único – A memória de cálculo do recurso a ser remanejado consta no Anexo desta Resolução. 

Art. 3º O município de Três Passos será referência para a população dos   municípios   de   Bom   Progresso   e   Esperança   do   Sul, para realização de diagnóstico em laboratório clínico. 

Verifica-se, que o Poder Executivo Municipal perante a sua população e dos Municípios de Bom Progresso e Esperança do Sul, necessita manter em pleno funcionamento os serviços de diagnóstico em laboratórios clínicos, os quais deverão ter capacidade técnica e qualificada para o atendimento. 

Cabe lembrar que o Município, para realizar as contratações dos laboratórios, deverá para tanto observar os ritos expressos na Lei n 8.666, de 1993 (Lei de Licitações).

Quanto aos serviços prestados nos meses anteriores a elaboração da Lei Municipal  e o  qual  o Município não realizou os pagamentos,  estes deverão ser realizados,  podendo  utilizar  os  recursos  recebidos  para  o  pagamento  destes procedimentos,  pois o  Município  tem  por  obrigação honrar  com  os  compromissos financeiros com fornecedores e servidores, independentemente se recebeu ou não os recursos  vinculados  a  que  tem  direito,  até  mesmo  para  não  infringir  o  exposto  na Portaria GM no 204, de 2007, onde apresenta:

Art. 37. As transferências fundo a fundo do Ministério da Saúde para os Estados, Distrito Federal e os Municípios serão suspensas nas seguintes situações:

(...) II - referentes  ao bloco  da Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade Ambulatorial    e    Hospitalar, quando    do não – pagamento aos prestadores   de   serviços   públicos   ou   privados,   hospitalares   e ambulatoriais,  até  o  quinto  dia  útil,  após  o  Ministério  da  Saúde creditar      na     conta     bancária      do     Fundo Estadual/Distrito Federal/Municipal  de  Saúde  e  disponibilizar  os  arquivos  de processamento  do  SIH/SUS,  no  BBS/MS,  excetuando-se  as situações excepcionais devidamente justificadas;

Cabe destacar ainda que para a devida utilização destes recursos, deverá estar prevista no Plano Municipal de Saúde e na Programação Anual de Saúde, e ainda existir aprovação do Conselho Municipal de Saúde, conforme determina o art. 33 da Lei n 8.080, de 1990:

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde.


Diante do Exposto, considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não há óbice jurídico ao presente projeto, desde que a contratação dos laboratórios atenda as normas de direito público, ou seja a Lei no 8.666, de 1993.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
A preposição, consoante orientação jurídica e Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social está adequada para a tramitação e, da mesma forma, esta Comissão opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 25 de fevereiro de 2016
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